
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

21ª Sessão de 2025
(8ª Sessão Ordinária)
Data: 13/05/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES
Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI
Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. As sessões de julgamento híbridas
funcionam conforme Portaria nº TRF2-PTP-2023/00569, de 26 de dezembro de 2023, do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região.

RECURSO CÍVEL Nº 5095731-60.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

RECURSO CÍVEL Nº 5120860-67.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: MIRIAN FERREIRA FONTENELE BONADIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MIRIAN FERREIRA FONTENELE BONADIA (OAB RJ025168)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PEDIU VISTA A
JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA. AGUARDA A
JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: MIRIAN FERREIRA FONTENELE BONADIA POR MIRIAN
FERREIRA FONTENELE BONADIA

RECURSO CÍVEL Nº 5089154-32.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARCUS VINICIUS ROCHA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA MONIQUE RODRIGUES DOS SANTOS REGIANI (OAB ES017334)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FERNANDA MONIQUE RODRIGUES DOS
SANTOS REGIANI POR MARCUS VINICIUS ROCHA DE ALMEIDA

RECURSO CÍVEL Nº 5075842-86.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: RATEIO.COM COBRANCAS LTDA. (EXEQUENTE)
ADVOGADO(A): GUILHERME REGIS MACEDO (OAB RJ230879)

RECORRIDO: MARCELO FIGUEIREDO DE SOUZA (EXECUTADO)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS E PELOS ACIMA
EXPOSTOS. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GUILHERME REGIS MACEDO POR
RATEIO.COM COBRANCAS LTDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007628-43.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)

RECORRIDO: LUIZ CARLOS FIGUEIREDO PESERICO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE LEANDRO DA SILVA COSTA PASSOS CALDAS (OAB RJ140441)
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, COM DECORRENTE REFORMA DA SENTENÇA,
NO SENTIDO DA COMPLETA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOSE LEANDRO DA SILVA COSTA PASSOS
CALDAS POR LUIZ CARLOS FIGUEIREDO PESERICO

RECURSO CÍVEL Nº 5104148-02.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARCIA ALBERNAZ DE MIRANDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA ALBERNAZ DE MIRANDA (OAB RJ244167)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, ESCLARECENDO APENAS QUE O BÔNUS DE EFICIÊNCIA
E PRODUTIVIDADE DA SENTENÇA REFERE-SE À ATIVIDADE DE AUDITORIA-FISCAL DO
TRABALHO, NOS TERMOS DO ART. 16 E SEGUINTES DA LEI 13.464/2017. CONDENO A PARTE
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95.
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SUSTENTAÇÃO DE ARGUMENTOS: MARCIA ALBERNAZ DE MIRANDA POR MARCIA
ALBERNAZ DE MIRANDA

RECURSO CÍVEL Nº 5057534-02.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: VANDA MONTEZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO TAVARES DE ASSIS (OAB RJ255043)

RECORRENTE: JUSSARA MONTEZ ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO TAVARES DE ASSIS (OAB RJ255043)

RECORRIDO: MARINHA DO BRASIL (RÉU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS AUTORAS PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO,
CONDENANDO A UNIÃO A RESTABELECER AS PENSÕES COM NOS MOLDES DOS TÍTULOS Nº
163309 E 163310, BEM COMO A PAGAR AS DIFERENÇAS DEVIDAS DESDE AS ALTERAÇÕES
PROMOVIDAS PELAS APOSTILAS Nº 20241304 E 20241305. SOB OS ATRASADOS INCIDIRÁ A
SELIC, NOS TERMOS DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE PARTE RECORRENTE VENCEDORA, NOS TERMOS DO
ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVA-SE À ORIGEM.

PREFERÊNCIA: MARCELO TAVARES DE ASSIS POR VANDA MONTEZ

RECURSO CÍVEL Nº 5064790-93.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: FATIMA ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VERÔNICA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA COSTA (OAB MG151916)
ADVOGADO(A): RICARDO MACHADO COSTA (OAB RJ163442)
RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, DETERMINANDO A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A DEVIDA ADEQUAÇÃO DO RITO, SE ASSIM
ENTENDER NECESSÁRIO, E EVENTUAL REMESSA AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, JUÍZO
AD QUEM COMPETENTE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS
TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995.

PREFERÊNCIA: VERÔNICA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA COSTA POR FATIMA ALVES DA
SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5004433-05.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: MARIA JOSE VASCONCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS MONTEIRO FARIA (OAB RJ183970)

RECORRIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO (RÉU)
ADVOGADO(A): FELICIANO LYRA MOURA (OAB PE021714)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GLAUCUS LEONARDO VEIGA SIMAS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, A FIM DE
RECONHECER SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, COM DECORRENTE EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 485, VI, CPC/2015. SEM
CONDENAÇÃO EM VERBAS SUCUMBÊNCIAS, EIS QUE RECORRENTE VITORIOSA. NOUTRO
GIRO, VOTO POR CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO TAL RECORRENTE EM VERBAS
SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA;
ENTRETANTO, SUSPENDO-A POR FORÇA DO ART. 98, §3º, DO CPC/2015, POR SE TRATAR DE
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3, DESPADEC1).

RECURSO CÍVEL Nº 5071769-71.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: RICARDO FRANCA AVELAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ANDRE GONCALVES COELHO (OAB RJ085551)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O
RECORRENTE EM VERBAS SUCUMBENCIAIS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM FACE DA GRATUIDADE
JUDICIÁRIA CONCEDIDA NO EVENTO 4. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5071627-67.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: HELIO FRANCISCO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR, DE
OFÍCIO, A SENTENÇA A FIM DE QUE O INTO SEJA INTIMADO A RESPONDER OS
QUESTIONAMENTOS ACIMA. PREJUDICADO O RECURSO DO AUTOR. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DA ANULAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5098413-51.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: EDUARDO ROBILLOTTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO PARENTE SANTOS (OAB DF025815)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 55 DA LEI N.º 9.099/95.
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RECURSO CÍVEL Nº 5053912-12.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: WALDY PEREIRA DE BARROS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA LEARENO MONTEIRO (OAB RJ216187)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO A PARTE RECORRENTE
VENCIDA EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO
55 DA LEI N.º 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5065272-41.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: SOLUTIONS MANIPULACAO LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MOREIRA ALBUQUERQUE DE MENEZES (OAB RJ159124)
ADVOGADO(A): ARTHUR VITOR COSTA MENDES PRAUN (OAB RJ219552)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA
POR SEUS FUNDAMENTOS, E PELAS RAZÕES SUPRA EXPENDIDAS. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5029363-35.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCUS ANTONIO CORDEIRO RIBAS
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARIANA COSTA NICOLIELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO LEAL NASCIMENTO (OAB ES029292)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, RATEANDO-OS ENTRE OS RECORRENTES. CUSTAS PAGAS PELO
BANCO DO BRASIL. INTIMADAS AS PARTES E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001456-44.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 5)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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RECORRENTE: ROSANGELA LORENCO MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA BARBOZA VENTURINO (OAB RJ200408)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): MARCIA PEREIRA DIAS DE AZEVEDO
PROCURADOR(A): OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE COUTO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA E DAR-LHES PROVIMENTO PARA ANULAR
O ACÓRDÃO EMBARGADO. E, EM NOVO JULGAMENTO COLEGIADO, VOTO POR NÃO
CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA E MANTER A SENTENÇA
EXTINTIVA TAL COMO LANÇADA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. COM
O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005404-54.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: BRENO FRANCISCO CABRAL DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO MORENO CARNEIRO FREITAS (OAB RJ150937)
ADVOGADO(A): MAIARA LEHER (OAB RJ151082)
ADVOGADO(A): CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA AMORIM (OAB RJ195786)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, COM A CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. CONDENO A PARTE RECORRENTE EM VERBAS SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009199-17.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: ANDRE LUIZ NICOLITT (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE NICOLITT DE ANDRADE (OAB RJ198795)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA O FIM DE
REFORMAR A SENTENÇA E RECONHECER A POSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO DO IMPOSTO RENDA ANO-CALENDÁRIO 2015 OS VALORES PAGOS PELO AUTOR A
TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM FAVOR DA FILHA LUIZA LOPES NICOLITT NO VALOR
DE R$ 20.171,08 (VINTE MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS). SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, CONSIDERANDO A INEXISTÊNCIA DE RECORRENTE
VENCIDO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005266-57.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 12)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

RECURSO CÍVEL Nº 5001028-61.2024.4.02.5115/RJ (PAUTA: 13)
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RECORRENTE: JOSE JULIO FIGUEIRINHAS MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDINO DOS SANTOS CHAIBEN (OAB RJ172952)
ADVOGADO(A): JAIME LUIZ MARTINS NOVAIS DA CUNHA (OAB RJ172041)
ADVOGADO(A): ANDERSON RAMOS GOIS (OAB RJ181118)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO COM A CONSEQUENTE MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS E PELOS QUE SÃO ORA ACRESCENTADOS.
CONDENO A RECORRENTE EM VERBAS SUCUMBENCIAIS, ORA FIXADAS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5094165-76.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: LADY ANA MENDONCA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA CRISTINA DE MORAES (OAB RJ218564)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO E DAR-LHE PROVIMENTO A FIM DE REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS,
CONSIDERANDO A AUSÊNCIA DE RECORRENTE VENCIDO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006126-19.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: VALCEDIR DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE PAULA DA SILVA ARAUJO (OAB RJ055598)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA, MAS POR FUNDAMENTO DIVERSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE
VENCIDA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA ORA
DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5013289-03.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ZEIR DO VALE (AUTOR)
ADVOGADO(A): NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI
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A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURO INTERPOSTO PELA UNIÃO E, NESTA PARTE, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENO A RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003079-09.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: ANTONIO DE PAULO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ATILA MOURA ABELLA (OAB RS066173)
ADVOGADO(A): ATILA MOURA ABELLA
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, RECONHECENDO O DIREITO DO AUTOR À
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS PROVENTOS DE SUA APOSENTADORIA (NB N.º
185005060-8), CONSIDERANDO SER PORTADOR DE CEGUEIRA MONOCULAR, NOS TERMOS
DO ARTIGO 6º, XIV DA LEI N.º 7.713/88, BEM COMO CONDENO A UNIÃO-FAZENDA NACIONAL
A RESTITUIR AO AUTOR OS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE A PARTIR DE
12/01/2021. SOBRE O MONTANTE DEVE INCIDIR, UMA ÚNICA VEZ, O ÍNDICE DA TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC),
ACUMULADO MENSALMENTE, DEVENDO O MESMO ESTAR LIMITADO AO TETO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, CONSIDERANDO A RENÚNCIA CONSTANTE DA INICIAL
(EVENTO 1, TERMREN16), CONFORME DISPOSTO NOS ENUNCIADOS 47, 48 E 65 DAS TURMAS
RECURSAIS DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA E DO TEMA 1030 DO STJ. SEM CUSTAS E
HONORÁRIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, NOS TERMOS DO
ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA, COM RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5020958-10.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: RODRIGO DE RESENDE PINHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAMELA JULIA MUNIZ BARROS CANABAL (OAB RJ157921)
ADVOGADO(A): RONALDO GOMES DA SILVA (OAB RJ156465)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA

A 8ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONDENO
A PARTE RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.
TRANSITADO E JULGADO, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVA-SE À ORIGEM.

Encerrou-se a sessão às 17:11 horas, tendo sido julgado(s) 24 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES, Juíza Federal DANIELLA
ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA e Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO
GRANZINOLI.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2025.
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